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PROJETO DE LEI 5894/2009

EMENDA Nº

Dê-se a seguinte redação ao Art. 2º do Substitutivo oferecido pela
relatora ao Projeto:

“Art. 2 o  A indenização de que trata o art. 16 da Lei no 8.216, de 13 de
agosto de 1991, poderá ser paga, até o limite de R$ 590,00 mensais, aos
titulares dos cargos de Analista Ambiental e de Técnico Ambiental da
Carreira de Especialista em Meio Ambiente, de que trata a Lei no 10.410,
de 2002, e aos titulares dos cargos integrantes do Plano Especial de
Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - PECMA, de que
trata a Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, integrantes dos Quadros
de Pessoal do IBAMA e do Instituto Chico Mendes que, em caráter
habitual e permanente, exercerem as atribuições típicas de seu cargo em
localidades situadas na Amazônia Legal, conforme disposto em
regulamento.” (Grifo nosso)

Sala da Comissão em 05 de março de 2010

PAULO ROCHA


